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Institui por meio da Parceria Público Privada - PPP o
Ptograma Adote uma Praça, e dá outtas providências.

ACàman Municipal de Cascavel, Estado doPannâ,aptova"i

Ârt. 1" Esta Lei dispõe 
^ceÍca 

da Parceria Público Ptivada - PPP por meio de ptomover e

fomentar a iniciativa privada, Pessoas Jwídicas, a parttciparem do Progtama Âdote uma Praça em
âmbito do Município de Cascavel.

AÍt. 2" O Programa Âdote uma Praça terá como finalidade a exploração poÍ parte da

rniciativa privada paÍ^ ^ execução de ações de obras e serr.iços de benfeitorias, fomento e

consewação de praças, paÍques, jardins, áreas de ginástica, espoÍte e lazer, logradores públicos e

bosques.

Paúrgrafo único. Entendem-se como ações de obras e ser-viços de benfeitodas e

conservação, pata fins desta Parceria Público Privada, as seguintes:

I - jatdinagem e paisagismo;
II - instalação de bancos (assentos);
III - iluminação;
IV - parques infantis;
V - academia ao at üvre;
VI - calçadas;
VII- áreas de ginástica elaze4
VIII - rczhzaçáo de atividades culturais, espottivas ou de lazer;

Art. 3" Os contratos de Parcerta Púbüco Privada - PPP ftmados entÍe o adotante, pessoa
juddica, com o Município dat-se-ão através de Tetmo de Cooperação onde constatão as atribüções
das partes.

Att. 4o Aceita a pÍoposta pelo Executivo, a Pessoa Jurídica furrrarâ coflúato com duração
máxima de sessenta meses) podendo seÍ pÍoÍÍogado pelo mesmo pÍàzo, desde que atenda a todos os

reqúsitos objeto do convênio.

§ 1" Findo o contÍato, âs pattes comunicarão, com 30 (tdnta) dias de antecedência, a

intenção de tenovat o conúâto.

PROJtrTO DE LtrI N" Jc ,DE 2O2t
(Proponente: Vereador Rômulo Quintino/PSC)

c

§ 2" O comptomisso poderá set rompido a qualquer momento pelo Executivo,
ser-viços mencionados no Conttato não estiverem sendo cumpddos de modo satrsfatório.
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Att. 5" Em troca dos serviços realizados, a empÍesa poderâ divulgar aparceria na imprensa e

em informes publicitátios envolvendo a ârea de objeto, bem como colocar placas padrào no local
adotado, obedecendo aos seguintes critérios:

I - inscrição dos dizeres:
a) programa "ADOTE UMA PRAÇÂ" - Este local é conservado por...;

II - o tamanho da placa deverá seÍ pÍopoÍcional as dimensões do local adotado,
obedecendo um limite máximo de até 4 m2 (quatro metÍos quadrados).

III - será petmitida a colocação de mais de uma placa, confotme o tamanho do local
adotado, sempÍe ptesando pela razoabrlidade na interaçào com a paisagem.

IV - além dos dizeres, poderá ser insedda a Logomarca da emptesa naPlaca.

Art. 6" Fica vedado a divulgação e a Parceria Público Privada - PPP para effLpÍesas e demais

segmentos que atuam no râmo do tabagismo, bebidas alcoólicas, entÍe outÍas que atenteÍn cor:tÍa 
^moral e os bons costumes.

Art. 7" Todo o pÍocesso da Parcela Púbüco Privada - PPP deverá atender aos ditames
impostos pela Lei n" 6.551, de 13 de novembro de2075.

Art. 8" Esta Lei será regulamentada no pÍazo de noventa dias da data de sua pubücação.

Art. 9" Esta lei enúa em vigor na data de sua publicação oficial.

o F 69" aniversário de Cascavel.
Em 8 de feveteiro de 2021.

Rôm trno
Vereador/PSC

Justificativa,

Submeto a apreciação de Vossas Excelências e o pÍesente PROJETO DE LEI e que
tem como finalidade instituir uma Parceria Púbüco Privada com a iniciativa privada para fins de

adotatem um prâça p^tà ^ execução de obras e serviços de benfeitorias, além de fomento as

atividades no referido espaço público. Onde ações de urbanízaçã,o, manutenção e conservação
desses espaços públicos.

O respectivo pÍogÍama pretende untt esforços com a atwação do podet púbüco, da

iniciativa com o objetivo de implantaÍ novâs áreas de lazer para a comunidade e revfiahzar ou
conservaÍ as inúmeras áreas vetdes existentes.
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Em troca dos serviços rcalizados, â empÍesa (pessoa judüca) podetá colocar placas

padrão no local adotado, de acordo com critérios definidos.

A adoção de um espaço púbüco poderá ser destinada p^r^ urbaruzaçào; rmplantação de

áteas de espoÍte e lazet; conservação e manutenção da ârea adotada; realtzaçào de atividades
culturais, espottivas ou de lazer.

,\demais, o pÍogÍâma teduz os custos do município com essas áreas, que são

importantes paÍa asseguÍaÍ o entÍetenimento e o lazer dos seus moradotes, além de opottutizat a

empresários a possibiüdade de envolvet-se com o embelezamento da cidade, divulgat sua maÍca e

consequentemente contdbuir com â qualidade de vida no meio urbano.

Espero, pois, contar com o apoio dos Nobres Pares a aptovação desta Lei.
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